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 RESUMO  

PERALTA, Carlos E. Extrafiscalidade e meio ambiente: O tributo como instrumento de 
proteção ambiental. Reflexões sobre a tributação ambiental no Brasil e na Costa Rica. 
2011. 304 f. Tese (Doutorado em Direito Público) - Programa de Pós-Graduação em 
Direito, da Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 2011. 

 
O objeto central da pesquisa dirige-se à análise do papel que pode desempenhar o 

tributo como um dos instrumentos jurídicos que podem ser utilizados pelo Estado com a 
finalidade de proteger o meio ambiente e promover o desenvolvimento sustentável. O 
trabalho analisa a introdução da variável ambiental no sistema tributário do Brasil e da 
Costa Rica. Considerando o caráter poliédrico da questão ambiental, a pesquisa foi 
estruturada em cinco capítulos, desenvolvidos a partir de quatro perspectivas, todas elas 
interligadas entre si: 1. A perspectiva ética-ambiental. No primeiro capítulo é feita uma 
reflexão sobre a crise ambiental que caracteriza a sociedade de risco e sobre os postulados 
éticos que devem nortear a relação do ser humano com a natureza. Sustenta-se que o 
discurso ético deve ser um referente necessário no debate da questão ambiental. A ética 
deve ser o ponto de partida para o desenho e implementação de instrumentos jurídicos cuja 
finalidade seja a defesa do meio ambiente; 2. A perspectiva constitucional ambiental. No 
segundo capítulo analisa-se o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, direito 
fundamental da terceira dimensão, fundamentado no valor da solidariedade e que passa a 
ser estabelecido como um direito fundamental em diversas Constituições Políticas a partir 
da década dos setenta do século passado; 3. A perspectiva econômica ambiental. No 
terceiro capítulo reflete-se sobre a estreita relação existente entre economia e meio 
ambiente, sobre as externalidades ambientais, o papel do Estado como regulador das 
atividades econômicas, a ideia de desenvolvimento sustentável, e sobre os instrumentos de 
regulação ambiental. 4. A perspectiva tributária ambiental. A partir da base preliminar 
exposta nos três primeiros capítulos, nos capítulos quatro e cinco é analisado o tema da 
tributação ambiental. No capítulo quatro são realizadas considerações sobre o fundamento 
e as finalidades dos tributos. Destaca-se que a fiscalidade ambiental pode ser 
implementada através de tributos ambientais em sentido estrito – próprio -, de finalidade 
extrafiscal, ou através de tributos ambientais em sentido amplo – impróprio -, 
caracterizados pela introdução de elementos ambientais na tributação ordinária, que 
produzem efeitos extrafiscais. É feita uma reflexão sobre os princípios que orientam e 
limitam a extrafiscalidade ambiental, as críticas realizadas aos tributos ambientais, os 
elementos do tributo ambiental estrito sensu, e sobre algumas das experiências tributário 
ambientais de maior relevância no direito comparado. Finalmente, no último capítulo, a 
partir do marco de referência prévio analisa-se o estado da tributação ambiental no Brasil e 
na Costa Rica. São descritas as principais figuras tributárias de caráter ambiental existentes 
nos ordenamentos jurídicos do Brasil e da Costa Rica, e reflete-se sobre as características 
da tributação ambiental em ambos os países. São realizadas recomendações que poderão 
ser consideradas nos procedimentos para propor e implementar tributos ambientais, e são 
realizadas algumas observações com o intuito de elaborar uma proposta para esverdear o 
sistema tributário do Brasil e da Costa Rica. A tese pretende ser um contributo para o 
debate sobre ao papel que pode desempenhar a tributação ambiental, como uma das 
possíveis respostas ao uso inconsciente da natureza, e como instrumento para promover 
uma consciência ambiental que vise o desenvolvimento sustentado.  
 
Palavras-chave: Tributação ambiental. Ética ambiental. Direito fundamental ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. Economia ambiental.  



TRESUMENTT TT 

 
 
La investigación tiene como objeto central el análisis del papel que puede desempeñar el 
tributo como uno de los instrumentos jurídico-económicos que pueden ser utilizados por el 
Estado con la finalidad de proteger el medio ambiente y promover el desarrollo 
sostenible.T TEl estudio pretende analizar la introducción de la variable ambiental en el 
sistema tributario –concretamente en los ordenamientos jurídicos de Brasil y de Costa 
Rica.T TCon ese intuito, considerando la naturaleza poliédrica de la problemática ambiental, 
la investigación fue estructurada en cinco capítulos,  desarrollada a partir de cuatro 
perspectivas, todas ellas inter-relacionada entre sí: 1.T TLa perspectiva ético-ambiental. En el 
primer capítulo eTs realizada Tuna reflexión sobre la crisis ambiental que caracteriza a la 
sociedad del riesgo y sobre los principios éticos que deben guiar la relación de los seres 
humanos con la naturaleza.T TSe argumenta que el discurso ético debe ser un referente 
necesario en el debate de las cuestiones ambientales. La ética debe ser el punto de partida 
para el diseño e implementación de instrumentos jurídicos que tienen por objeto la 
preservación y mejora del medio ambiente. 2.T TLa perspectiva constitucional-ambiental.T En 
el segundo capítulo Tse analiza el derecho a un medio ambiente ecológicamente equilibrado, 
derecho fundamental de la tercera dimensión, fundamentado en el valor de la solidaridad y 
que se ha establecido como un derecho fundamental en muchas constituciones políticas a 
partir de los años setenta del siglo pasado.T T3.T TLa perspectiva económico - ambiental. En el 
tercer capítuloT Tes efectuada una reflexión sobre la estrecha relación existente entre la 
economía y el medio ambiente y  se analiza de qué forma la economía puede contribuir a la 
sostenibilidad ambiental.T T4.T TLa perspectiva tributaria - ambiental. A partir de la base 
preliminar expuesta en los tres primeros capítulos, en los capítulos cuatro y cinco es 
analizado el tema de la tributación ambiental. En el capítulo cuatro son realizadas 
consideraciones sobre el fundamento y las finalidades de los tributos. Se destaca que la 
tributación ambiental puede ser implementada a través de tributos ambientales en sentido 
estricto -propio- de finalidad extrafiscal, o a través de tributos ambientales en sentido 
amplio, - impropio - caracterizados por la introducción de elementos ambientales en la 
tributación ordinaria, que producen efectos extrafiscales.T Es realizada una reflexión sobre 
l Tos principios que orientan y limitan la extrafiscalidad ambiental, sobre las críticas 
realizadas a los tributos ambientales, los elementos del tributo ambiental estricto sensu, y 
sobre algunas de las experiencias tributario-ambientales más relevantes  en el derecho 
comparado. Finalmente, en el último capítulo, a partir del marco de referencia previo, se 
analiza el estado de la tributación ambiental en Brasil y en Costa Rica. Son descritas las 
principales figuras tributarias de carácter ambiental existentes en los ordenamientos 
jurídicos de Brasil y de Costa Rica, y se reflexiona sobre las características de la 
tributación ambiental en ambos países. Son realizadas recomendaciones para el 
procedimiento de propuesta e implementación de tributos ambientales, y son realizadas 
algunas observaciones con el intuito de elaborar una propuesta para esverdear el sistema 
tributario de Brasil y de Costa Rica. La tesis pretende ser una contribución y una invitación 
para debatir el papel que puede desempeñar la tributación ambiental como una posible 
respuesta a la utilización inconsciente de la naturaleza, y como una herramienta para 
promover una conciencia ambiental que promueva y valore el desarrollo sostenible.T  
 
Palabras clave: Tributación ambiental. Ética ambiental. Derecho fundamental a un medio 
ambiente ecológicamente equilibrado. Economía ambiental. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

Estamos diante de um momento crítico na história da Terra, 
numa época em que a humanidade deve escolher o seu futuro. 
À medida que o mundo torna-se cada vez mais 
interdependente e frágil, o futuro reserva, ao mesmo tempo, 
grande perigo e grande esperança. Para seguir adiante, 
devemos reconhecer que, no meio de uma magnífica 
diversidade de culturas e formas de vida, somos uma família 
humana e uma comunidade terrestre com um destino comum. 
Devemos nos juntar para gerar uma sociedade sustentável 
global fundada no respeito pela natureza, nos direitos humanos 
universais, na justiça econômica e numa cultura da paz. Para 
chegar a este propósito, é imperativo que nós, os povos da 
Terra, declaremos nossa responsabilidade uns para com os 
outros, com a grande comunidade de vida e com as futuras 
gerações. 
Preâmbulo da Carta da Terra.  

 

 

A sociedade da segunda modernidade, caracterizada pela grande produção de riqueza, 

pelo domínio do homem sobre a natureza e pelos grandes avanços no campo da ciência, das 

comunicações e da tecnologia, paradoxalmente, é uma sociedade marcada pela proliferação de 

riscos e incertezas provenientes do próprio desenvolvimento tecnológico e econômico. Os 

riscos que a ameaçam os seres humanos são o resultado de três circunstâncias: (1). Somos 

muitos; (2). Sabemos demais; e (3) Estamos mal desenhados. TPF

1
FPT 

Os riscos ecológicos questionam o conhecimento sobre o mundo. A crise ambiental é 

uma característica do nosso tempo que reorienta o curso da história. Essa crise constitui um 

limite para o crecimento econômico e demográfico; questiona o uso do meio ambiente e as 

capacidades de sustentação da vida, e delimita a pobreza e a desigualdade social. 

 A crise ambiental é o efeito do conhecimento sobre o mundo; essa crise é o sintoma 

do límite de uma racionalidade que conduziu à coisificação e a economização do mundo. TPF

2
FPT 

Por incrível que pareça, o atual desenvolvimento é uma poderosa arma que atenta contra a 

natureza e contra a qualidade de vida dos seres humanos. TPF

3
FPT O desenvolvimento tem sido 

realizado as custas da natureza sem uma visão prospectiva.  

                                                 
TP

1
PT Cf. MATEO, Ramón Martín. Tratado de Derecho Ambiental, Volumen III, Madrid: Trivium, 1991, p. 11 

Et seq.  
TP

2
PT Cf. LEFF, Enrique. Racionalidade ambiental. A reapropriação social da natureza. Tradução: Luís Carlos 

Cabral. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2006, p. 347. 
TP

3
PT Teresa Vicente Giménez refere-se a esse paradoxo nos seguintes termos: “Desde la perspectiva actual del 

desarrollo humano y su impacto ecológico, reconocemos los adelantos científicos y tecnológicos como 
beneficiosos para la humanidad, siempre que su contribución al desarrollo económico y social vaya 
acompañado de la contribución a descubrir, evitar y combatir los riesgos que amenazan al medio natural.  
Sin embargo, en la sociedad y la cultura de nuestro tiempo, la ciencia y la técnica se han convertido en una 
poderosa arma que al emplearla contra la naturaleza se vuelve también contra la humanidad. Tal 



Sem dúvida, desde a segunda metade do século XX, um dos principais problemas que 

tem afrontado a humanidade é o acelerado processo de degradação ambiental causado pelo 

uso irracional dos recursos naturais e pela poluição do meio ambiente. A questão ambiental 

passou a ser uma das principais preocupações da humanidade, constituindo um signo 

marcante da nossa época; ela é subversiva, permeia e questiona o procedimento moderno de 

produção e a relação do homem com a natureza.TPF

4
FPT A natureza é objeto de preocupação e 

cuidado. 

Pode afirmar-se que a problemática ambiental moderna deriva essencialmente da 

tensão existente entre a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento econômico. A 

degradação ambiental é uma consequência do modelo de desenvolvimento da modernidade, 

fruto de uma produção e de um consumismo exacerbado que não considerou a vulnerabilidade 

e a própria capacidade da natureza. Tal modus vivendi perdeu de vista que a natureza se 

constitui ao mesmo tempo em nosso lar e meio de subsistência.  

O direito – instrumento de organização que estabelece vínculos e limites com a 

finalidade de procurar o maior bem-estar da coletividade-, não pode ser alheio à complexa 

problemática ambiental que caracteriza a sociedade de risco contemporânea;TPF

5
FPT com o apoio 

técnico das outras ciências e orientado por postulados ético/ambientais, deve implementar 

instrumentos que permitam guiar as condutas dos seres humanos nas suas relações com o 

meio ambiente, com o intuito de que possa ser superado o tradicional antagonismo existente 

desde longa data entre as atividades econômicas e o meio ambiente. A problemática ambiental 

impõe ao direito a revisão dos seus esquemas conceituais,TPF

6
FPT e a necessidade de ter uma 

perspectiva interdisciplinar.  

                                                                                                                                                         
desnaturalización de la cultura llega a hacer inapropiado el término con que referirse al momento actual de 
la evolución del hombre. De ahí que algunos autores empleen el término «contracultura » -aquí en nueva 
acepción estricta aplicada al fenómeno ecológico-; sin embargo, nosotros preferimos el de «atentado» o 
«desmembramiento ecológico».” VICENTE GIMÉNEZ, María Teresa (coord). Justicia ecológica y 
protección del medio ambiente. Madrid: Editorial Trotta, 2002, p. 22 e 23.  
TP

4
PT Cf. DERANI, Cristiane. Aplicação dos princípios do direito ambiental para o desenvolvimento 

sustentável. In: TORRES, Heleno Taveira (organizador). Direito Tributário Ambiental. Brasil: Malheiros 
Editores. 2005, p. 643. 
TP

5
PT Como afirma a professora Derani o direito tem a “ indispensável tarefa de procurar fazer da vida em 

comunidade a realidade do “bem-comúm”. Forças sociais, econômicas e políticas são organizações pré e 
pós-direito. O direito reage perante o desenvolvimento destas forças e, por outro lado, provoca reações 
sociais, econômicas e politicas. É uma corrente de ação e reação (...)” (grifo do original). DERANI, 
Cristiane. Direito ambiental econômico. São Paulo: Max Limonad, 1997, p. 89. 
Ramón Martín Mateo explica que o direito, em si, não é um remédio, é uma “tecnologia” de caráter 
instrumental, que com a ajuda da lógica, orienta a ação humana, estabelecendo uma serie de pautas de 
conduta dirigidas a alcançar determinados objetivos extra jurídicos. Cf. MATEO, Ramón Martín. Tratado 
de Derecho Ambiental, Volumen III, Op.cit., p. 12. 
TP

6
PT Ao respeito François Ost explica: “Do local (a “minha” propriedade, a “minha” herança) conduz ao global 

(o patrimônio comum do grupo, da nação, da humanidade); do simples (tal espaço, tal indivíduo, tal facto 



Dentro desse contexto, o Estado contemporâneo passa a desempenhar um importante 

papel na adoção de políticas públicas que promovam o desenvolvimento sustentável. O 

Estado Constitucional de Direito deve necessariamente adquirir uma vertente ambiental, 

caracterizando-se como Estado Sócioambiental de direito, que deve conciliar os direitos 

liberais, os direitos sociais e os direitos ecológicos num mesmo projeto jurídico político para a 

comunidade estatal. TPF

7
FPT Através do direito, devem ser estimuladas/orientadas condutas e 

atividades que respeitem a sustentabilidade ambiental, e desencorajadas aquelas que não 

respeitem essa sustentabilidade. As normas jurídicas devem abrigar os valores e os 

instrumentos que permitam reeducar e transformar a sociedade, visando o desenvolvimento 

sustentado. O direito deve ter uma função promocional.  

As políticas públicas em matéria ambiental devem buscar um ponto de equilíbrio, uma 

espécie de meio-termo entre o interesse ambiental e a promoção do desenvolvimento 

econômico. A qualidade ambiental e os interesses econômicos devem ser necessariamente 

duas caras de uma mesma moeda: a ideia de desenvolvimento sustentável. Uma adequada 

harmonia entre o direito ao desenvolvimento e o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado (ou direito à qualidade ambiental) permitirá aos seres humanos viver em forma 

digna e plena.  

Partido desse breve marco de referência, o trabalho de pesquisa foi estruturado a partir de 

6 perguntas: 

(1). Quais são as características que identificam a crise ambiental da sociedade sociedade 

de risco? 

(2). O que motiva os seres humanos a degradar o meio ambiente? Como funciona o 

processo de incentivos que conduz os seres humanos a degradar o meio ambiente? 

(3). Como pode ser reestruturado esse processo?  

(3). Qual é o papel do Estado na proteção ambiental? 

(4). Que instrumentos jurídicos podem ser utilizados para proteger o meio ambiente e para 

promover o desenvolvimento sustentável? 
                                                                                                                                                         
físico), conduz ao complexo (o ecossistema, a espécie, o ciclo); de um regime jurídico ligado em direitos e 
obrigações individuais (direitos subjectivos de apropriação e obrigações correspondentes), conduz a um 
regime que toma em consideração os interesses difusos (os interesses de todos, incluindo os das gerações 
futuras) e as responsabilidades colectivas; de um estatuto centrado, principalmente, numa repartição-
atribuição estática do espaço (regime monofuncional da propriedade), conduz ao reconhecimento da 
multiplicidade das utilizações de que os espaços e recursos são susceptíveis, o que relativiza, 
necessariamente, as partilhas de apropriação”. OST, François. A natureza à margem da lei: a ecologia à 
prova do direito. Lisboa: Instituto Piaget, 1997, p. 355.  
TP

7
PT Sobre o tema Cf. FENSTERSEIFER, Tiago. Direitos Fundamentais e proteção do ambiente. A dimensão 

ecológica da dignidade humana no marco jurídico-constitucional do Estado Socioambiental de Direito. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2008, p. 27. 



(5). Os tributos ambientais são uma ferramenta hábil para a proteção ambiental? 

(6). Existe tributação ambiental nos ordenamentos jurídicos do Brasil e da Costa Rica? 

Em caso afirmativo, que tipo de tributação ambiental existe? Quais são as suas 

características? O que pode ser feito para fortalecer esse mecanismo de proteção 

ambiental?   

O trabalho sustenta a hipótese de que a tributação pode ser um instrumento jurídico 

econômico eficaz para a proteção ambiental. Partindo dessa premissa o objeto central da 

pesquisa dirige-se a análise e a reflexão do papel que pode desempenhar o tributo como um 

dos instrumentos jurídico-econômicos que podem ser utilizados pelo Estado com a finalidade 

de proteger o meio ambiente e promover o desenvolvimento sustentável, seja através da 

finalidade extrafiscal do tributo ou através dos efeitos extrafiscais produzidos por tributos 

ordinários que incorporam algum componente ambiental.  

Concretamente, o trabalho pretende analisar a introdução da variável ambiental nos 

sistemas tributários do Brasil e da Costa Rica, com o objetivo de promover o desenvolvimento 

sustentável. Com esse intuito, serão analisadas as características que devem identificar o 

desenho de tributos ambientais stricto sensu. Pretende-se refletir sobre uma teoria da 

tributação ambiental que permita orientar a implementação desse tipo de instrumento de 

defesa ambiental de uma maneira mais eficiente e eficaz.  

No que diz respeito ao referencial teórico, considerando o caráter poliédrico da questão 

ambiental, optou-se pela análise do tema a partir de quatro perspectivas, todas elas 

interligadas entre si: (1). A perspectiva ética ambiental; (2). A perspectiva constitucional 

ambiental; (3). A perspectiva econômica ambiental; e (4). A perspectiva tributária ambiental. 

Como objetivos específicos a pesquisa pretende:  

(1). Refletir sobre a crise ambiental que caracteriza a sociedade de risco e sobre os 

postulados éticos que devem nortear a relação do ser humano com a natureza. Sustenta-se que 

o discurso ético deve ser um referente necessário no debate da questão ambiental;  

(2). Analisar o fundamento e as características do direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e a sua previsão nas Constituições do Brasil e da Costa Rica;  

(3). Discutir a relação existente entre a economia e o meio ambiente, considerando as 

falhas do mercado, o problema das externalidades ambientais negativas, as possíveis respostas 

a esse problema e o papel do Estado na proteção do meio ambiente; 

(4). Refletir sobre uma teoria da tributação ambiental que permita discorrer sobre assuntos 

como o fundamento, a delimitação conceitual, a tipologia, os desafios, e as principais 

características da tributação ambiental;  



(5). Identificar e analisar a normativa tributaria ambiental existente nos ordenamentos 

jurídicos do Brasil e da Costa Rica; e 

(6). Elaborar uma proposta de tributação ambiental para o Brasil e para a Costa Rica.  

Considerando os objetivos almejados optou-se por um desenho de pesquisa de tipo 

qualitativo. A natureza do estudo é de tipo exploratório/descritivo, considerando que não 

existem na Costa Rica estudos acadêmicos semelhantes na matéria.  

Com respeito ao percurso metodológico, a pesquisa foi desenvolvida em três fases:  

(1). Em primeiro lugar, foi feita uma ampla revisão sistemática da bibliografia – brasileira 

e estrangeira-, tanto na área jurídica (principalmente no campo do direito constitucional, 

tributário e ambiental) como na área da economia ambiental. Essa bibliografia foi organizada 

por núcleos temáticos. 

(2). Em segundo lugar, foram consultadas as normas jurídicas existentes sobre a temática 

objeto de estudo no Brasil e na Costa Rica.  

(3). Na última etapa foi realizado o processo de análise e redação. Paralelamente foi 

realizada uma atualização bibliográfica semestral.  

Para o desenvolvimento do tema, o trabalho de pesquisa foi estruturado a partir de 

cinco capítulos interligados entre si: 

Capítulo 1. A ética e a proteção do meio ambiente; 

Capítulo 2. O direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

Capítulo 3. A economia e a proteção ambiental; 

Capítulo 4. O tributo como instrumento de proteção ambiental.  

Capítulo 5. A tributação ambiental no Brasil e na Costa Rica. Reflexões e propostas.  

Os três primeiros capítulos constituem as bases e critérios éticos, jurídicos e 

econômicos que orientam, fundamentam e permitem delimitar os alcances da tributação 

ambiental.   

No primeiro capítulo da tese é feita uma reflexão sobre a necessidade de inserir a ética 

como referente no debate político jurídico dos problemas ambientais. Sustenta-se que a ética 

deverá ser o ponto de partida para o desenho e implementação de instrumentos jurídicos cuja 

finalidade seja a preservação e a melhora do meio ambiente.     

Num primeiro momento, a abordagem do tema é realizada considerando a relação 

homem/natureza, e os problemas ambientais que caracterizam a sociedade de risco. Na 

segunda parte do capítulo são realizadas algumas reflexões sobre a ética ecológica (marcada 

pelo surgimento da consciência ambiental) que deve direcionar as ações humanas na sua 

relação com o meio ambiente. Finalmente, neste primeiro capítulo é analisada a temática da 



Justiça Ecológica ou Ambiental (nas suas diversas perspectivas), como novo paradigma no 

que diz respeito à abordagem da questão ambiental.  

No capítulo segundo é feita uma análise sobre a proteção constitucional do meio 

ambiente. A temática ambiental tem adquirido uma notável relevância na discussão da teoria 

dos direitos fundamentais, uma vez que a qualidade ambiental constitui um requisito sine qua 

non para garantir a vida dos seres humanos em condições de dignidade, permitindo o 

desenvolvimento pleno das suas liberdades e um estado de bem-estar existencial. O direito 

fundamental ao meio ambiente guarda uma íntima e profunda relação com os direitos da 

personalidade e com a garantia dos direitos sociais. Por outra parte, é inegável que essa 

qualidade ambiental exige certas restrições à liberdade, concretamente no que diz respeito ao 

exercício das atividades econômicas.  

Assim, no segundo capítulo são abordados temas como: o conceito jurídico de meio 

ambiente, a constitucionalização da proteção ambiental no direito comparado, a tutela 

constitucional do meio ambiente físico (natural) no ordenamento jurídico brasileiro e costa-

riquenho, e as características que identificam o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado como um dos chamados direitos da terceira dimensão. Com o intuito de efetuar 

essa análise, prima facie são realizadas umas reflexões sobre o conceito e as dimensões dos 

direitos fundamentais.  

No terceiro capítulo da tese, considerando a estreita conexão que existe entre os 

problemas ambientais e as atividades econômicas são realizadas reflexões sobre os seguintes 

aspectos:  

(1). As falhas do mercado e o conceito de externalidades ambientais;  

(2). O Estado Regulador moderno e a defesa do meio ambiente como princípio orientador da 

ordem econômica;  

(3). A evolução histórica e o conceito de desenvolvimento sustentável; e  

(4). Os instrumentos regulatórios em matéria de proteção ambiental, destacando-se neste 

apartado uma análise sobre o fundamento, as características e as vantagens de introduzir 

instrumentos econômicos como mecanismos para o desenvolvimento sustentável.  

Os capítulos quarto e quinto são dedicados à análise da tributação ambiental. Estes 

capítulos constituem o núcleo do trabalho.  

No capítulo quarto são analisadas as principais linhas de argumentação que sustentam 

a utilização da tributação como um instrumento apto para a proteção do meio ambiente e são 

realizadas reflexões sobre os seguintes tópicos: 

(1). A relação existente entre o poder tributário e os direitos fundamentais; 



(2). As finalidades da tributação; 

(3). A discussão existente na doutrina sobre o conceito de tributação ambiental. 

(4). Os princípios constitucionais tributários que limitam a fiscalidade ambiental. 

(5). O Principio do Poluidor Pagador como fundamento da tributação ambiental.  

(6). Aspectos controversos da tributação ambiental. 

 (7). A teoria da tributação ambiental. São analisadas as principais características que 

permitem identificar a estrutura dos tributos ambientais stricto sensu e são examinadas as 

modalidades da tributação ambiental. 

(8). A implementação de tributos ambientais no direito comparado. 

(9). Critérios para esverdear o sistema tributário.  

O último capítulo do trabalho de pesquisa volta-se para o estudo específico da 

tributação ambiental nos ordenamentos jurídicos do Brasil e da Costa Rica. Em primeiro lugar 

é realizada uma descrição das principais figuras tributárias de caráter ambiental existentes em 

ambos os países. Em segundo lugar, são expostas algumas recomendações e critérios que 

deverão ser considerados com o intuito de esverdear o sistema tributário.  

Na última parte do capítulo são realizadas algumas reflexões sobre a possibilidade de 

introduzir reformas nos ordenamentos jurídicos do Brasil e da Costa Rica que permitam 

facilitar e orientar a implementação de tributos ambientais stricto sensu. São feitas algumas 

propostas concretas para introduzir a variável ambiental nos sitemas tributários do Brasil e da 

Costa Ria.  

Finalmente, na parte conclusiva é desenvolvida uma síntese das principais ideias 

decorrentes da análise realizada ao longo do trabalho. Dentro do marco de referência exposto, 

o trabalho pretende ser uma contribuição para a reflexão do papel que pode desempenhar a 

tributação na proteção do meio ambiente no Brasil e na Costa Rica, como uma das possíveis 

respostas ao uso inconsciente da natureza, e como instrumento para promover uma 

consciência ambiental que vise o desenvolvimento sustentado.  

O trabalho tem a pretensão de ser uma provocação, um convite para a discussão 

acadêmica do tema, com o intuito de aprofundar no estudo dos alcances da tributação 

extrafiscal como mecanismo para a defesa do meio ambiente e para a promoção do 

desenvolvimento sustentável.  
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